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Prezados(as) Organização Contratante e Aluno(a)

Segue abaixo o nosso modelo de Termo de Compromisso de Estágio  (TCE)

Após o preenchimento, o documento deverá ser encaminhado no formato PDF para o Centro de Carreiras através do Aluno On-line > Portal de Serviços > Requerimento de Validação de Horas de Estágio.
O Centro de Carreiras da FGV EAESP encaminhará o link da plataforma FGV para assinatura digital de todas as partes. Para isso é necessário que os campos do TCE estejam preenchidos corretamente.
O prazo para conclusão das assinaturas e devolução do documento é de até cinco dias úteis.

Na Cláusula Quinta do TCE, deverá ser informado o nome do Coordenador correspondente ao curso em que o Aluno(a) está matriculado.

· Administração de Empresas – Prof. Bruna Tsu Nishikawa
· Administração Pública – Prof. Nelson Marconi 

· Contabilidade, Finanças e Analytics – Prof. Edilene Santana Santos 
Para formalizar o TCE também é necessário que preencha o Formulário do Plano de Atividades de Estágio (https://survey.fgv.br/jfe/form/SV_ekt67Tz4nbjD3RI) . 
Aproveitamos para informar que os próximos documentos a serem entregues, de acordo com a Lei Federal de estágios nº 11.788/08 e as diretrizes da FGV EAESP, são os seguintes:   

· Relatório de Atividades Semestral:  a cada 6 meses completos de estágio.   

Para contratos com duração de 2 anos serão necessários 3 relatórios (6, 12 e 18 meses)  

O documento deve ser preenchido e assinado pelo supervisor e seu estagiário.  

· Termo Aditivo de Estágio: Caso haja alguma alteração no contrato inicial (horário, bolsa-auxílio, prorrogação da data final do estágio etc.)   

O documento deverá ser preenchido e assinado pela Organização contratante do estágio, pelo(a) aluno(a) e o Centro de Carreiras.   

· Termo de Realização de Estágio: No final do estágio.  

O documento deve ser preenchido e assinado pelo supervisor e seu estagiário.   

· Avaliação Final: No final do estágio.  

O documento deve ser preenchido e assinado apenas pelo(a) aluno(a).   

Acesso aos formulários:   

· Empresas: Site da FGV EAEASP / Para empresas
 https://eaesp.fgv.br/procedimento-para-contratacao-estagiarios   

· Alunos: Intranet acadêmica / Centro de Carreiras
 https://intra.eaesp.fgv.br/     

Caso tenham alguma dúvida, estamos à disposição.

Centro de Carreiras FGV EAESP

mensagenscarreiras@fgv.br
[image: image1.png]
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

ESTAGIÁRIO

	Nome:  

	Nº de Matrícula:

	RG:
	CPF:
	Nascimento:

	Endereço Completo:

	

	Bairro:
	Cidade:
	CEP:

	Telefone:
	Celular:
	E-Mail:

	Curso:
	Ano/Período:

	Turno:
	IES: Fundação Getulio Vargas (FGV)

	Supervisor do Estagiário(a) por parte da empresa: 
	E-mail Supervisor: 


CONCEDENTE DO ESTÁGIO
	Razão Social: 

	Nome Fantasia:

	Endereço Completo:

	 
	Bairro:

	CEP:
	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	Ramal:
	E-Mail:

	CNPJ:   

	Representante Legal:

	Cargo:
	CPF/ME:


INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR (IES)
	Razão Social: Fundação Getulio Vargas

	Escola: Escola de Administração de Empresas de São Paulo (EAESP)

	Endereço Completo: Avenida Nove de Julho, 2029

	 
	Bairro: Bela Vista

	CEP: 01313-902
	Cidade: São Paulo
	Estado: SP

	Telefone: (11) 3799-7823
	Ramal: 7823/7912
	E-Mail: mensagenscarreiras@fgv.br

	CNPJ:  33.641.663/0003-06

	Representante Legal: Marcos Lanner de Moura

	Cargo: Supervisor de Estágios e Colocação Profissional
	CPF: 222.913.528-73


quando, em conjunto, também denominadas “PARTES”, e de forma individual como “PARTE”, têm, justo e acertado entre si, a celebração do presente Termo de Compromisso de Estágio, nos termos da Lei Federal nº 11.788/08, que se regerá mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: Este Termo de Compromisso de Estágio fundamenta-se na Lei 11.788/08 e no Convênio para Concessão de Estágio Curricular, celebrado entre a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e a CONCEDENTE acima identificada, tendo como objetivo propiciar a realização de estágio curricular, obrigatório ou não, para os alunos da referida Instituição de Ensino.

Cláusula Segunda: O Estágio aqui compromissado terá vigência no período de <dd/mm/aaaa> a <dd/mm/aaaa>.
Cláusula Terceira: As atividades desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO deverão ser compatíveis com o objetivo de aprimoramento da experiência profissional do curso de graduação em <nome do curso de graduação>.
Cláusula Quarta: As atividades do ESTAGIÁRIO serão realizadas <das [horário inicial] horas às [horário final] horas> OU <em horário flexível>, perfazendo um total máximo de <número total de horas> horas (<total de horas por extenso>) por semana.

Cláusula Quinta: A IES indicará o(a) Prof(a). <nome completo do(a) Professor(a)> para supervisionar as atividades do ESTAGIÁRIO durante a vigência deste Termo de Compromisso.

Cláusula Sexta: 
O estágio objeto do presente Termo de Compromisso não cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre o ESTAGIÁRIO e a CONCEDENTE.

Cláusula Sétima: Constituem-se motivos para a rescisão deste Termo de Compromisso de Estágio:

a) 
conclusão ou abandono do curso de graduação;

b) 
trancamento da matrícula; e/ou
c) 
não cumprimento de obrigação prevista neste Termo.

Cláusula Oitava: As obrigações acadêmicas do ESTAGIÁRIO deverão ser consideradas pela CONCEDENTE como justificativas suficientes para restrições de cumprimento de carga horária e ausências eventuais do ESTAGIÁRIO.

Cláusula Nona: Cabe à CONCEDENTE:

a) Zelar pelo cumprimento do presente Termo de Compromisso;

b) Proporcionar ao ESTAGIÁRIO atividades de aprendizagem profissional e vivência no ambiente social e cultural compatíveis com a profissão e a formação acadêmica do curso em <nome do curso de graduação>
c) Solicitar ao ESTAGIÁRIO, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da situação escolar, uma vez que trancamento de matrícula, abandono, conclusão de curso ou transferência da IES constituem motivo de imediata rescisão deste Termo de Compromisso de Estágio;

d) Comunicar à IES sobre o andamento das atividades do estágio, bem como irregularidades que justifiquem intervenção;

e) Subsidiar a IES com informações que propiciem o aprimoramento acadêmico e do próprio estágio;

f) Conceder auxílio transporte ao ESTAGIÁRIO;

g) Assegurar ao ESTAGIÁRIO recesso remunerado, nos termos da Lei 11.788/08;
h) Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação acadêmica, previamente informados pelo ESTAGIÁRIO;

i) Providenciar o seguro de acidentes pessoais em favor do ESTAGIÁRIO, conforme previsto no item IV artigo 9º da Lei 11.788/08, sem ônus para este ou para a IES. Seguradora: <Nome da seguradora> / Número de Apólice <número da apólice de seguros>; 

j) Providenciar o pagamento ao ESTAGIÁRIO de Bolsa-Auxílio no valor de R$ <valor numérico> (<valor por extenso> reais). O valor da Bolsa-Auxílio, se enquadrado nos limites estabelecidos em Lei, estará sujeito à retenção de Imposto de Renda na fonte.

Cláusula Décima: Cabe ao ESTAGIÁRIO:

a) Cumprir a programação de estágio estabelecida pela CONCEDENTE;

b) Obedecer às normas internas da CONCEDENTE;

c) Apresentar documentos comprobatórios da regularidade de sua situação escolar, sempre que solicitado pela CONCEDENTE;

d) Informar, de imediato, qualquer alteração na sua situação escolar na IES, tais como: trancamento de matrícula, abandono, conclusão de curso ou transferência da IES;

e) Informar previamente à CONCEDENTE os períodos de avaliação na IES, para fins de redução da jornada de estágio;

f) Elaborar relatório sobre seu estágio, segundo as exigências da IES;

g) Comunicar à CONCEDENTE e/ou à IES, conclusão, interrupção ou modificação deste Termo de Compromisso, bem como fatos de interesses ao regular andamento do estágio.

Cláusula Décima Primeira: Cabe à IES:

a) Aprovar o estágio de que trata o presente instrumento, considerando as condições de sua adequação à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do ESTAGIÁRIO e ao horário e calendário escolar;

b) Aprovar o Plano de Atividades de Estágio que consubstancie as condições/requisitos suficientes à exigência legal da adequação à etapa e modalidade da formação escolar do ESTAGIÁRIO;

c) Indicar professor orientador como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do ESTAGIÁRIO;
d) Comunicar à CONCEDENTE do estágio, no início do período letivo, a datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Cláusula Décima Segunda: Por estarem inteiramente de acordo com as cláusulas aqui estipuladas, as PARTES firmam este Termo de Compromisso de Estágio por via digital, para que se produzam os correspondentes efeitos legais.

Ainda que efetuada fora dos padrões ICP-Brasil, as PARTES reconhecem a assinatura deste Termo por meio eletrônico ou digital como válida e eficaz, nos termos do art. 10, § 2º da MP nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001.

A data de celebração deste Termo será correspondente a da aposição da última assinatura eletrônica de qualquer das PARTES.

	__________________________

<nome completo do Estagiário>
	__________________________

<razão social da Concedente>

<nome completo do representante legal>
	_________________________

Fundação Getulio Vargas - EAESP
Marcos Lanner de Moura


Escola de Administração de Empresas de São Paulo - EAESP








Termo de Compromisso de Estágio que entre si celebram <nome completo do estagiário>, <razão social da concedente> e a Fundação Getulio Vargas, por meio de sua EAESP, cujo objeto é propiciar a realização de estágio curricular.                                                                                                                                                                                                
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